
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 27 de abril de 2023.

Ofício n° 146/2023

Ref.: Requerimento n° 058/2023
Vereador: Dr. Denis Eduardo Machado, 
subscrito pelos demais vereadores.

Senhor Presidente:

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 03 de abril de 2023 e transcrito no Ofício n° 155/2023, de 04 de abril 
de 2023, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo aos nobres Vereadores, que solicitam seja feito o 
pagamento do auxílio transporte para os alunos em valor de 100%, encaminhamos seu pedido à 
Secretaria Municipal da Fazenda para avaliar a possibilidade de atendimento do pedido, com 
recursos próprios do orçamento vigente.

A respeito da utilização dos recursos pertinentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), esclarecemos que se trata de um Fundo Especial, de natureza contábil e 
de âmbito federativo, composto por recursos provenientes de impostos e das transferências 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios vinculados à educação, conforme disposto nos arts. 
212 e 212-A da Constituição Federal. Independentemente da fonte de origem dos valores que 
compõem o Fundo, todo o recurso gerado é redistribuído para aplicação exclusiva na 
manutenção e no desenvolvimento da educação básica pública, bem como na valorização dos 
profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração.

>r Os recursos oriundos do Fundeb são destinados/distribuídos aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para o financiamento de ações de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública, levando-se em consideração os respectivos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 211, §§2° e 3o da Constituição 
Federal. Nesse sentido, os Municípios utilizarão os recursos provenientes do Fundeb na 
educação infantil e no ensino fundamental e os Estados no ensino fundamental e médio.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor 
Valcir Conceição Zacarias
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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